
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2020   |     EDIÇÃO N°  1564 |   SANTANA DO ITARARÉ,  segunda-feira 19 de outubro de 2020     |      PÁGINA: 1

DECRETO Nº 061/2020.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL.

DECRETA

Art. 1º - Ponto facultativo, no dia 23 de outubro, em virtude do Feriado Municipal
do dia 22 de outubro de 2020, emancipação Política do Município.

Art. 2º - Os serviços do Hospital Municipal e Limpeza Pública terão seu expediente
normal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 19
DE OUTUBRO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Melriane Luzia Coutinho Alves,
no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20830, 10 (dez) dias
referente às férias coletivas do ano de 2020, conforme o período aquisitivo
completo de 22/04/2019 a 21/04/2020, com início do gozo em 19 de outubro de
2020 a 28 de outubro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 345/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Aguinaldo Palmonari, no cargo
de Motorista, matrícula nº 20648, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 02/12/2018 a 01/12/2019, com
início em 19 de outubro de 2020 a 17 de novembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 346/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Valdir Belisário, Motorista,
matrícula nº 1061, com base no artigo 125 e § 3º da lei municipal nº 029/2003,
licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01/05/2010 a 30/04/2015,
com início em 19 de outubro de 2020 a 16 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 347/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada;

Considerando o ofício 105/2020 da Secretaria Municipal de Saúde que aponta a
necessidade dos serviços extraordinários da servidora em questão, como ficar a
disposição para agendamento via sistema de Ortopedia/Fratura, disponibilidade
telefônica 24 hs do transporte sanitário, trabalho em escala nos finais de semana
no Hospital Municipal, disponibilidade após o horário de expediente para
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recebimento e armazenamento de medicamentos e correspondências da
Secretaria Municipal de Saúde que chegam após as 17:00 hs via motoristas da
saúde, serviços da secretaria executiva do Conselho Municipal de Saúde e
alimentação do SIACS;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARAES,
Escriturário, matriculado sob n° 1601, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo 50%
dos vencimentos salariais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 02 de outubro de 2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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